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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13864.000212/2010­59 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2402­004.669  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  11 de março de 2015 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP RELACIONADA AOS FATOS GERADORES 

Recorrente  SADEFEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período  de  apuração:  01/01/2006  a  31/01/2006,  01/03/2006  a  31/12/2006, 
01/01/2007 a 31/08/2008, 01/10/2008 a 31/05/2009 

OBRIGAÇÃO  TRIBUTÁRIA  ACESSÓRIA.  DESCUMPRIMENTO. 
INFRAÇÃO. 

Consiste em descumprimento de obrigação acessória a empresa apresentar a 
Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) 
com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições 
previdenciárias, contendo informações incorretas ou omissas. 

VALORES RECOLHIDOS. DEDUÇÕES LEGAIS. 

Os  valores  recolhidos  em  Guia  da  Previdência  Social  (GPS),  incluindo  os 
valores  recolhidos  a  título  de  retenções  de  notas  fiscais,  discriminados  no 
Relatório  de  Apropriação  de  Documentos  Apresentados  (RADA),  foram 
apropriados ao presente lançamento fiscal. 

PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  DILIGÊNCIA  FISCAL.  DESNECESSÁRIA. 
OCORRÊNCIA PRECLUSÃO. 

Quando  considerá­lo  prescindível  e  meramente  protelatório,  a  autoridade 
julgadora  deve  indeferir  o  pedido  de  produção  de  prova  por  outros  meios 
admitidos em direito. 

A apresentação de  elementos probatórios,  inclusive provas documentais, no 
contencioso  administrativo  tributário,  deve  ser  feita  juntamente  com  a 
impugnação,  precluindo  o  direito  de  fazê­lo  em  outro  momento,  salvo  se 
fundamentado nas hipóteses expressamente previstas. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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  13864.000212/2010-59  2402-004.669 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 11/03/2015 AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP RELACIONADA AOS FATOS GERADORES SADEFEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Ronaldo de Lima Macedo  2.0.4 24020046692015CARF2402ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/01/2006, 01/03/2006 a 31/12/2006, 01/01/2007 a 31/08/2008, 01/10/2008 a 31/05/2009
 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO.
 Consiste em descumprimento de obrigação acessória a empresa apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, contendo informações incorretas ou omissas.
 VALORES RECOLHIDOS. DEDUÇÕES LEGAIS.
 Os valores recolhidos em Guia da Previdência Social (GPS), incluindo os valores recolhidos a título de retenções de notas fiscais, discriminados no Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados (RADA), foram apropriados ao presente lançamento fiscal.
 PRODUÇÃO DE PROVAS. DILIGÊNCIA FISCAL. DESNECESSÁRIA. OCORRÊNCIA PRECLUSÃO.
 Quando considerá-lo prescindível e meramente protelatório, a autoridade julgadora deve indeferir o pedido de produção de prova por outros meios admitidos em direito.
 A apresentação de elementos probatórios, inclusive provas documentais, no contencioso administrativo tributário, deve ser feita juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento, salvo se fundamentado nas hipóteses expressamente previstas.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 
 Julio César Vieira Gomes - Presidente
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio César Vieira Gomes, Luciana de Souza Espíndola Reis, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo e Thiago Taborda Simões. Ausente o conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
 
  Trata-se de Auto de Infração lavrado com fundamento na inobservância da obrigação tributária acessória prevista no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 9.528/1997 e redação da Medida Provisória (MP) 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, c/c o art. 225, inciso IV e § 4º, do Decreto 3.048/1999, que consiste em a empresa apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, contendo informações incorretas ou omissas.
Segundo o Relatório Fiscal (fls. 06/07), nas competências 01/2006, 03 a 12/2006, 01/2007 a 08/2008, 10/2008 a 05/2009, a empresa deixou de informar em GFIP os valores pagos a segurados empregados e contribuintes individuais, conforme discriminados no Demonstrativo de fls. 08/25. Com isso, informou incorretamente na GFIP os seguintes valores: (i) valores de retenções sofridas; (ii) valores de compensação; (iii) código de ocorrência para segurados; não informou: trabalhadores constantes em folha de pagamento, conforme anexo I, fls. 26/32; (iv) tomadores de serviço; (v) valores de média de 13° salário, horas extras; (vi) diferenças de salário apurados em folha de pagamento, conforme anexo de fl. 33.
Foi aplicada a penalidade prevista no artigo 32-A, caput, inciso I e §§, da Lei 8.212/91, incluídos pela Medida Provisória n° 449, de 03/12/2008, convertida na Lei 11.941/2009.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 14/07/2010 (fls. 01 e 80).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 86/98), alegando, em síntese, que:
o lançamento fiscal não considerou a dedução das verbas referentes ao salário família e ao salário maternidade que, na atividade da empresa, possuem valores significativos, o que poderia ter feito com a verificação da folha de pagamento colocada a sua disposição;
não foram deduzidas as retenções de 11%, conforme a Lei 9.711/98;
a autuação deve ser anulada em vista do disposto no artigo 32, § 2° da Portaria MP n° 520/2004, e devido ao excesso de arbitrariedade, pois em momento algum se negou a entregar a documentação solicitada pela fiscalização; e alternativamente, solicita diligência para comprovação dos créditos de retenção e guias de recolhimento liquidadas, informando que as provas estão disponíveis no local do estabelecimento.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Campinas/SP � por meio do Acórdão 05-32.271 da 9a Turma da DRJ/CPS (fls. 112/114) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto.
A Notificada apresentou recurso voluntário, manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados e no mais efetua repetição das alegações da peça de impugnação.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos/SP informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao CARF para processamento e julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
A Recorrente alega que o procedimento de auditoria fiscal não cumpriu a legislação de regência para a constituição do lançamento fiscal.
Tal alegação não será acatada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, ensejando o lançamento de ofício em decorrência da Recorrente ter incorrido no descumprimento de obrigação tributária acessória, conforme os fatos e a legislação a seguir delineados.
Verifica-se que a Recorrente inseriu nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP�s) dados e informações incorretas referentes às seguintes verbas: (i) valores de retenções sofridas; (ii) valores de compensação; (iii) código de ocorrência para segurados; não informou: trabalhadores constantes em folha de pagamento, conforme anexo I, fls. 26/32; (iv) tomadores de serviço; (v) valores de média de 13° salário, horas extras; e (vi) diferenças de salário apurados em folha de pagamento, conforme anexo de fl. 33
Tais valores informados incorretos estão devidamente registrados no Demonstrativo de fls. 08/25, no qual são relacionados os segurados, remunerações e descontos de contribuições previdenciárias que não foram declaradas em GFIP.
Com isso, a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:
Art. 32 - A empresa é também obrigada a: (...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (g.n.)
(...)
§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
Esse art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991 é claro quanto à obrigação acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo legal, como, por exemplo, o preenchimento e as informações prestadas são de inteira responsabilidade da empresa, conforme preceitua o seu art. 225, inciso IV e §§ 1o a 4o:
Art. 225. A empresa é também obrigada a: (...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;
§1º As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-recolhimento.
§2º A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social deverá ser efetuada na rede bancária, conforme estabelecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, até o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as informações. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999)
§3º A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social é exigida relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1999.
§4º O preenchimento, as informações prestadas e a entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social são de inteira responsabilidade da empresa.
Nos termos do arcabouço jurídico-previdenciário acima delineado, constata-se, então, que a Recorrente � ao informar de forma incorreta as contribuições previdenciárias dos segurados empregados e contribuintes individuais, para as competências 01/2006, 03 a 12/2006, 01/2007 a 08/2008, 10/2008 a 05/2009 � incorreu na infração prevista no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991, c/c o art. 225, inciso IV e §§ 1o a 4o, do Regulamento da Previdência Social (RPS).
Esclarecemos ainda que a multa aplicada, decorrente do descumprimento de obrigação acessória, foi calculada na forma do novel art. 32-A da Lei 8.212/1991.
Lei 8.212/1991:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o. Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o. Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3o. A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
No caso em tela, trata-se de infração que agora se enquadra no art. 32-A, inciso I, da Lei 8.212/1991.
Com isso, a quantificação da multa aplicada com base nos novos critérios previstos no art. 32-A da Lei 8.212/1991, com redação dada pela Lei 11.941/2009, embora não contemporânea aos fatos geradores, mostra-se correta, por se vislumbrar mais benéfica ao contribuinte. Isso está em consonância com o previsto no art. 106, inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional (CTN), transcrito abaixo:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
II. tratando-se de ato não definitivamente julgado: (...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicação da multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de infração. Ademais, não verificamos a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente.
A Recorrente alega que retificou as GFIP�s das competências 03/2007 a 04/2009, e, por este motivo, o lançamento deve ser retificado. Tal alegação não será acatada, pois o envio das GFIP�s foi posterior ao início da ação fiscal.
Em relação às competências 11/2007, 01/2009 e 04/2009, estabelecimento matriz, as últimas GFIP�s (código 150) foram transmitidas em 07/10/2010, 13/07/2010 e 24/08/2010, respectivamente. Considerando que o início da ação fiscal ocorreu em 23/12/2009 (fls. 42), as retificações posteriores a esta data não geram efeitos quanto ao presente lançamento.
Em relação às competências 03/2007, 09/2007, 12/2007, 11/2008, 12/2008, no estabelecimento matriz, e ainda competência 12/2007, estabelecimento 0003-63, não houve o envio de GFIP�s retificadoras, sendo que os valores apurados decorrem do �Relatório de Incorreções e Divergências apuradas�, fls. 47/72, anexo ao Termo de Intimação n° 3, datado de 15/04/2010, não havendo após este período GFIP retificadoras no sistema GFIP WEB para as competências retromencionadas.
Logo, as retificações posteriores a 23/12/2009 (data inicio da ação fiscal) não geram efeitos quanto ao presente lançamento fiscal.
Dentro desse contexto fático, depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigação tributária é principal ou acessória e pela natureza instrumental da obrigação acessória, ela não necessariamente está ligada a uma obrigação principal e decorre de cada circunstância fática praticada pela Recorrente, que será verificada no procedimento de Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta na legislação nos termos do art. 115 também do CTN.
Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5.172/1966:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
(...)
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.(g.n.)
As obrigações acessórias são estabelecidas no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos, de forma que visam facilitar a apuração dos tributos devidos. Elas, independente do prejuízo ou não causado ao erário, devem ser cumpridas no prazo e forma fixados na legislação.
Constata-se que as demais alegações expostas na peça recursal reproduzem os mesmos fundamentos esposados na defesa relativa ao lançamento da obrigação previdenciária principal, constituída nos autos dos processos 13864.000227/2010-17 e 13864.000213/2010-01. Após essas considerações, informo que, quando da análise do processo da obrigação principal, as conclusões acerca dos argumentos da peça recursal � concernente ao descumprimento da obrigação acessória, no que forem coincidentes, especificamente com relação aos valores recolhidos em Guia da Previdência Social (GPS), incluindo os valores recolhidos a título de retenções de notas fiscais e as deduções legais (salário-família e salário maternidade) � foram devidamente enfrentadas.
Assim, passarei a utilizar o conteúdo assentado na decisão do processo da obrigação principal para explicitar que os seus elementos fáticos e jurídicos serão parte integrante deste Voto. Isso está em conformidade ao art. 50, § 1o, da Lei 9.784/1999 � diploma que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal �, transcrito abaixo:
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
(...)
§ 1o. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão integrante do ato. (g.n.)
O processo 13864.000227/2010-17 assentou em sua ementa os seguintes termos:
�[...] VALORES RECOLHIDOS. DEDUÇÕES LEGAIS.
Os valores recolhidos em Guia da Previdência Social (GPS), incluindo os valores recolhidos a título de retenções de notas fiscais, discriminados no Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados (RADA), foram apropriados ao presente lançamento fiscal.
PRODUÇÃO DE PROVAS. DILIGÊNCIA FISCAL. DESNECESSÁRIA. OCORRÊNCIA PRECLUSÃO.
Quando considerá-lo prescindível e meramente protelatório, a autoridade julgadora deve indeferir o pedido de produção de prova por outros meios admitidos em direito.
A apresentação de elementos probatórios, inclusive provas documentais, no contencioso administrativo tributário, deve ser feita juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento, salvo se fundamentado nas hipóteses expressamente previstas.
MULTA DE MORA. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR.
O lançamento reporta-se à data de ocorrência do fato gerador e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. Para os fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP 449/2008, aplica-se a multa de mora nos percentuais da época (redação anterior do artigo 35, inciso II da Lei 8.212/1991), limitando-se ao percentual máximo de 75%.
Recurso Voluntário Provido em Parte. [...]�
Por fim, pela apreciação do processo e das alegações da Recorrente, não encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão de primeira instância, eis que o lançamento fiscal e a decisão encontram-se revestidos das formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico-tributário vigente à época da sua lavratura.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
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ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso voluntário. 

 

 

Julio César Vieira Gomes ­ Presidente 

 

 

Ronaldo de Lima Macedo ­ Relator 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  César  Vieira 
Gomes,  Luciana  de  Souza  Espíndola  Reis,  Lourenço  Ferreira  do  Prado,  Ronaldo  de  Lima 
Macedo e Thiago Taborda Simões. Ausente o conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues. 
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Relatório 

Trata­se de Auto  de  Infração  lavrado  com  fundamento  na  inobservância  da 
obrigação  tributária  acessória  prevista  no  art.  32,  inciso  IV  e  §  5º,  da  Lei  8.212/1991, 
acrescentados pela Lei 9.528/1997 e redação da Medida Provisória (MP) 449/2008, convertida 
na Lei 11.941/2009, c/c o art. 225, inciso IV e § 4º, do Decreto 3.048/1999, que consiste em a 
empresa  apresentar  a  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à  Previdência  Social 
(GFIP)  com  dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  de  todas  as  contribuições 
previdenciárias, contendo informações incorretas ou omissas. 

Segundo  o  Relatório  Fiscal  (fls.  06/07),  nas  competências  01/2006,  03  a 
12/2006, 01/2007 a 08/2008, 10/2008 a 05/2009, a empresa deixou de  informar em GFIP os 
valores pagos a segurados empregados e contribuintes individuais, conforme discriminados no 
Demonstrativo de fls. 08/25. Com isso, informou incorretamente na GFIP os seguintes valores: 
(i) valores de retenções sofridas; (ii) valores de compensação; (iii) código de ocorrência para 
segurados; não informou: trabalhadores constantes em folha de pagamento, conforme anexo I, 
fls.  26/32;  (iv)  tomadores  de  serviço;  (v)  valores  de média  de  13°  salário,  horas  extras;  (vi) 
diferenças de salário apurados em folha de pagamento, conforme anexo de fl. 33. 

Foi aplicada a penalidade prevista no artigo 32­A, caput, inciso I e §§, da Lei 
8.212/91,  incluídos  pela  Medida  Provisória  n°  449,  de  03/12/2008,  convertida  na  Lei 
11.941/2009. 

A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu­se em 14/07/2010 (fls. 
01 e 80). 

A  autuada  apresentou  impugnação  tempestiva  (fls.  86/98),  alegando,  em 
síntese, que: 

1.  o  lançamento  fiscal  não  considerou  a  dedução  das  verbas  referentes 
ao  salário  família  e  ao  salário  maternidade  que,  na  atividade  da 
empresa, possuem valores significativos, o que poderia ter feito com a 
verificação da folha de pagamento colocada a sua disposição; 

2.  não foram deduzidas as retenções de 11%, conforme a Lei 9.711/98; 

3.  a autuação deve ser anulada em vista do disposto no artigo 32, § 2° da 
Portaria MP n° 520/2004, e devido ao excesso de arbitrariedade, pois 
em momento  algum  se  negou  a  entregar  a  documentação  solicitada 
pela  fiscalização;  e  alternativamente,  solicita  diligência  para 
comprovação  dos  créditos  de  retenção  e  guias  de  recolhimento 
liquidadas,  informando  que  as  provas  estão  disponíveis  no  local  do 
estabelecimento. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  (DRJ)  em 
Campinas/SP  –  por meio  do Acórdão  05­32.271  da  9a  Turma  da DRJ/CPS  (fls.  112/114)  – 
considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele encontra­se revestido 
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das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos 
que disciplinam o assunto. 

A Notificada apresentou recurso voluntário, manifestando seu inconformismo 
pela  obrigatoriedade  do  recolhimento  dos  valores  lançados  e  no  mais  efetua  repetição  das 
alegações da peça de impugnação. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  em  São  José  dos  Campos/SP 
informa  que  o  recurso  interposto  é  tempestivo  e  encaminha  os  autos  ao  CARF  para 
processamento e julgamento. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator 

Recurso  tempestivo.  Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço 
do recurso interposto. 

A Recorrente alega que o procedimento de auditoria fiscal não cumpriu 
a legislação de regência para a constituição do lançamento fiscal. 

Tal  alegação  não  será  acatada,  eis  que  o  Fisco  cumpriu  a  legislação  de 
regência,  ensejando  o  lançamento  de  ofício  em  decorrência  da  Recorrente  ter  incorrido  no 
descumprimento  de  obrigação  tributária  acessória,  conforme  os  fatos  e  a  legislação  a  seguir 
delineados. 

Verifica­se que a Recorrente inseriu nas Guias de Recolhimento do FGTS e 
Informações  à  Previdência  Social  (GFIP’s)  dados  e  informações  incorretas  referentes  às 
seguintes verbas: (i) valores de retenções sofridas; (ii) valores de compensação; (iii) código de 
ocorrência  para  segurados;  não  informou:  trabalhadores  constantes  em  folha  de  pagamento, 
conforme anexo  I,  fls. 26/32;  (iv)  tomadores de  serviço;  (v) valores de média de 13° salário, 
horas extras; e (vi) diferenças de salário apurados em folha de pagamento, conforme anexo de 
fl. 33 

Tais  valores  informados  incorretos  estão  devidamente  registrados  no 
Demonstrativo de fls. 08/25, no qual são relacionados os segurados, remunerações e descontos 
de contribuições previdenciárias que não foram declaradas em GFIP. 

Com isso, a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 32, inciso IV e § 
5º, da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo: 

Art. 32 ­ A empresa é também obrigada a: (...) 

IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social  ­  INSS,  por  intermédio  de  documento  a  ser  definido  em 
regulamento,  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  de 
contribuição  previdenciária  e  outras  informações  de  interesse 
do INSS. (g.n.) 

(...) 

§  5º  A  apresentação  do  documento  com  dados  não 
correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena 
administrativa  correspondente  à  multa  de  cem  por  cento  do 
valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos 
valores  previstos  no  parágrafo  anterior.  (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

Esse art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991 é claro quanto à obrigação 
acessória  da  empresa  e  o Regulamento  da Previdência Social  (RPS),  aprovado pelo Decreto 
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3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do 
dispositivo  legal,  como,  por  exemplo,  o  preenchimento  e  as  informações  prestadas  são  de 
inteira responsabilidade da empresa, conforme preceitua o seu art. 225, inciso IV e §§ 1o a 4o: 

Art. 225. A empresa é também obrigada a: (...) 

IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  por  intermédio  da  Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de 
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência 
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os 
fatos  geradores  de  contribuição  previdenciária  e  outras 
informações de interesse daquele Instituto; 

§1º  As  informações  prestadas  na  Guia  de  Recolhimento  do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à 
Previdência  Social  servirão  como  base  de  cálculo  das 
contribuições  arrecadadas  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  comporão  a  base  de  dados  para  fins  de  cálculo  e 
concessão dos benefícios previdenciários,  bem como constituir­
se­ão  em  termo  de  confissão  de  dívida,  na  hipótese  do  não­
recolhimento. 

§2º A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social deverá 
ser  efetuada  na  rede  bancária,  conforme  estabelecido  pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social, até o dia sete do 
mês seguinte àquele a que se referirem as informações. (Redação 
dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§3º A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  é  exigida 
relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 
1999. 

§4º O preenchimento,  as  informações prestadas  e a entrega da 
Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de 
Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  são  de  inteira 
responsabilidade da empresa. 

Nos termos do arcabouço jurídico­previdenciário acima delineado, constata­
se, então, que a Recorrente – ao informar de forma incorreta as contribuições previdenciárias 
dos  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais,  para  as  competências  01/2006,  03  a 
12/2006,  01/2007  a  08/2008,  10/2008  a  05/2009  –  incorreu  na  infração  prevista  no  art.  32, 
inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991, c/c o art. 225, inciso IV e §§ 1o a 4o, do Regulamento da 
Previdência Social (RPS). 

Esclarecemos ainda que a multa aplicada, decorrente do descumprimento de 
obrigação acessória, foi calculada na forma do novel art. 32­A da Lei 8.212/1991. 

Lei 8.212/1991: 

Art. 32­A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
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I  –  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações  incorretas  ou  omitidas;  e  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.941, de 2009). 

II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 1o. Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do 
caput  deste  artigo,  será  considerado  como  termo  inicial  o  dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação  de  lançamento.  (Incluído  pela  Lei  nº  11.941,  de 
2009). 

§ 2o. Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão 
reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

I – à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 
mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

II – a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação 
da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei 
nº 11.941, de 2009). 

§ 3o. A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei 
nº 11.941, de 2009). 

I  –  R$  200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de  omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

II  –  R$  500,00  (quinhentos  reais),  nos  demais  casos.  (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009). 

No  caso  em  tela,  trata­se  de  infração  que  agora  se  enquadra  no  art.  32­A, 
inciso I, da Lei 8.212/1991. 

Com  isso,  a  quantificação  da multa  aplicada  com  base  nos  novos  critérios 
previstos no art. 32­A da Lei 8.212/1991, com redação dada pela Lei 11.941/2009, embora não 
contemporânea  aos  fatos  geradores,  mostra­se  correta,  por  se  vislumbrar  mais  benéfica  ao 
contribuinte.  Isso  está  em  consonância  com  o  previsto  no  art.  106,  inciso  II,  alínea  “c”,  do 
Código Tributário Nacional (CTN), transcrito abaixo: 

Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: (...) 

II. tratando­se de ato não definitivamente julgado: (...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática. 
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Portanto,  o  procedimento  utilizado  pela  auditoria  fiscal  para  a  aplicação  da 
multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de 
infração.  Ademais,  não  verificamos  a  existência  de  qualquer  fato  novo  que  possa  ensejar  a 
revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente. 

A Recorrente alega que retificou as GFIP’s das competências 03/2007 a 
04/2009, e, por este motivo, o lançamento deve ser retificado. Tal alegação não será acatada, 
pois o envio das GFIP’s foi posterior ao início da ação fiscal. 

Em  relação  às  competências  11/2007,  01/2009  e  04/2009,  estabelecimento 
matriz,  as  últimas  GFIP’s  (código  150)  foram  transmitidas  em  07/10/2010,  13/07/2010  e 
24/08/2010, respectivamente. Considerando que o início da ação fiscal ocorreu em 23/12/2009 
(fls.  42),  as  retificações  posteriores  a  esta  data  não  geram  efeitos  quanto  ao  presente 
lançamento. 

Em  relação  às  competências 03/2007, 09/2007,  12/2007, 11/2008, 12/2008, 
no estabelecimento matriz, e ainda competência 12/2007, estabelecimento 0003­63, não houve 
o  envio  de  GFIP’s  retificadoras,  sendo  que  os  valores  apurados  decorrem  do  “Relatório  de 
Incorreções e Divergências apuradas”, fls. 47/72, anexo ao Termo de Intimação n° 3, datado de 
15/04/2010, não havendo após este período GFIP retificadoras no sistema GFIP WEB para as 
competências retromencionadas. 

Logo, as retificações posteriores a 23/12/2009 (data inicio da ação fiscal) não 
geram efeitos quanto ao presente lançamento fiscal. 

Dentro  desse  contexto  fático,  depreende­se  do  art.  113  do  CTN  que  a 
obrigação  tributária  é  principal  ou  acessória  e  pela  natureza  instrumental  da  obrigação 
acessória,  ela  não  necessariamente  está  ligada  a  uma  obrigação  principal  e  decorre  de  cada 
circunstância  fática  praticada  pela  Recorrente,  que  será  verificada  no  procedimento  de 
Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta 
na legislação nos termos do art. 115 também do CTN. 

Código Tributário Nacional (CTN) – Lei 5.172/1966: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º.  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§  2º.  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º.  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 

(...) 

Art.  115.  Fato  gerador  da  obrigação  acessória  é  qualquer 
situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática 
ou  a  abstenção  de  ato  que  não  configure  obrigação 
principal.(g.n.) 
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As obrigações acessórias são estabelecidas no  interesse da arrecadação e da 
fiscalização  de  tributos,  de  forma  que  visam  facilitar  a  apuração  dos  tributos  devidos.  Elas, 
independente  do  prejuízo  ou  não  causado  ao  erário,  devem  ser  cumpridas  no  prazo  e  forma 
fixados na legislação. 

Constata­se que  as demais  alegações  expostas na peça  recursal  reproduzem 
os  mesmos  fundamentos  esposados  na  defesa  relativa  ao  lançamento  da  obrigação 
previdenciária  principal,  constituída  nos  autos  dos  processos  13864.000227/2010­17  e 
13864.000213/2010­01. Após essas considerações, informo que, quando da análise do processo 
da obrigação principal, as conclusões acerca dos argumentos da peça recursal – concernente ao 
descumprimento  da  obrigação  acessória,  no  que  forem  coincidentes,  especificamente  com 
relação  aos  valores  recolhidos  em  Guia  da  Previdência  Social  (GPS),  incluindo  os  valores 
recolhidos a título de retenções de notas fiscais e as deduções legais (salário­família e salário 
maternidade) – foram devidamente enfrentadas. 

Assim,  passarei  a  utilizar  o  conteúdo  assentado  na  decisão  do  processo  da 
obrigação  principal  para  explicitar  que  os  seus  elementos  fáticos  e  jurídicos  serão  parte 
integrante deste Voto. Isso está em conformidade ao art. 50, § 1o, da Lei 9.784/1999 – diploma 
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal –, transcrito 
abaixo: 

Art.  50.  Os  atos  administrativos  deverão  ser  motivados,  com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 

(...) 

§  1o.  A  motivação  deve  ser  explícita,  clara  e  congruente, 
podendo  consistir  em  declaração  de  concordância  com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão integrante do ato. (g.n.) 

O  processo  13864.000227/2010­17  assentou  em  sua  ementa  os  seguintes 
termos: 

“[...] VALORES RECOLHIDOS. DEDUÇÕES LEGAIS. 

Os  valores  recolhidos  em  Guia  da  Previdência  Social  (GPS), 
incluindo  os  valores  recolhidos  a  título  de  retenções  de  notas 
fiscais,  discriminados  no  Relatório  de  Apropriação  de 
Documentos  Apresentados  (RADA),  foram  apropriados  ao 
presente lançamento fiscal. 

PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  DILIGÊNCIA  FISCAL. 
DESNECESSÁRIA. OCORRÊNCIA PRECLUSÃO. 

Quando  considerá­lo  prescindível  e  meramente  protelatório,  a 
autoridade  julgadora  deve  indeferir  o  pedido  de  produção  de 
prova por outros meios admitidos em direito. 

A  apresentação  de  elementos  probatórios,  inclusive  provas 
documentais, no contencioso administrativo  tributário, deve ser 
feita juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê­
lo  em  outro  momento,  salvo  se  fundamentado  nas  hipóteses 
expressamente previstas. 
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MULTA DE MORA. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
À ÉPOCA DO FATO GERADOR. 

O lançamento reporta­se à data de ocorrência do fato gerador e 
rege­se  pela  lei  então  vigente,  ainda  que  posteriormente 
modificada  ou  revogada.  Para  os  fatos  geradores  ocorridos 
antes da  vigência  da MP 449/2008,  aplica­se  a multa  de mora 
nos percentuais da época (redação anterior do artigo 35, inciso 
II  da  Lei  8.212/1991),  limitando­se  ao  percentual  máximo  de 
75%. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. [...]” 

Por  fim,  pela  apreciação  do  processo  e  das  alegações  da  Recorrente,  não 
encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão 
de  primeira  instância,  eis  que  o  lançamento  fiscal  e  a  decisão  encontram­se  revestidos  das 
formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico­tributário vigente 
à época da sua lavratura. 

CONCLUSÃO: 

Voto  no  sentido  de  CONHECER  do  recurso  e  NEGAR­LHE 
PROVIMENTO, nos termos do voto. 

 

Ronaldo de Lima Macedo. 
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